
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005-2008

PROJETO DE LEI N°. g:J./14ll /2008, de Of de fW'Ou..o de 2008.

I - tenham sidô.aproVad()snayigência das iLeis complementares nOs
44/98, de 22 de junhodet998,e~p~.!~ep.~I',"S.~5de novembro de 2001;

11 - at~ndarl10sg~~~rito~ previ~~8~/naLei Municipal nO1.216/2004, de 20
de dezembro dEl.2004,.artigo..~Z~A~~?S().jQ?,I:"[~pel~.:~.

Art .. 2°0s/,pediQ8s.Se.apr()yação"."Se projeto protocolados em data
anterior à vig~~cia daLei~~niçiBE3I ..?J~/~pp4!,p.óderão,~medianterequerimento do
proprietário, s~r.analisE3dôs,~apto~a." .?~d~i9He at~J;1dam:: . '
. 1- .as leis !çompIElrl1~j~ares .~s:,p9ê/2901 .e:.~4/98, com exceção do
Capítulo IV desta; I . t \ .. ,rr:",,'ú ..',';" f,,' .' .'r

'"",:.""".lh:\"h:.n(~ ~,I ,'; .•i>:!. ,i,/", •• ', ' , •

11,:- OS gabantos, p~eYlst(lSi na Le.I"iMunlclpal'no 1.216/2004, artIgo 37,
Anexo 05, Tab~la..~..\ \...•••.t,., 'tLti:... ' {i

Parágrafo Único:loS~p~l1d~O~~SE3.(jat~deaprovaçãodo projeto, a mesma
terá validade até 180 (cento e oiteqta)QiE3~i~partirdapromulgação da presente Lei.

Art. >3° 'A trar1Jit~~~()d~/pr8j~t()r~ferido.pelos artigos 1°e 2° desta Lei
será realizada mE;ldiante\,'~n()vope(ji(j()d~{~proYação, ,...acompanhado de toda a
documentação previstana LE).iC()mpl~lTlentarne,698/2001ie()recolhimento das devidas
taxas. .. . . . '. .

Art. 4° f=icadispen$adôô'.pag~méntodá multa referente a eventual
infração à Lei C8rl1pt~rl1~ntarno6081,?Oo.1/'no.i8a.so.SE3.()brainiciada sem o devido
licenciamento, c()~~ideranâoi oencaminhament()!:El~po9tânE::l() da regularização da
situação, condiciopE3(jR.i~().dirElç()lhirl1Elnt(),..S~s\t~~é:ls.i\r~fElr~nt~s.'à aprovação de projeto,
independente d~jêÍ\~aver~'rl1~idÓlElc()l~i(j~sa~tEi~i~r'J1eme' ,...• .

Art. 5~.. ~ta,jL..ei.el1tra.'Elrn.vig9rHn~data.desyapublicação.
GABINET56ip1ii~~~ít8'~~k!j'j'rÃr5Ê;NÔVOHAMBURGO,aos ...

pref~uniciPal

Prorrog~yprazo de validade de aprovação
.. ,d~/pro~et()s de construção nas condições
........qU!.,!t;peçifica!'dáõiltras providências.

i W""{f f:l;""""",< c '" ';\

-i &:;""i"";",,,,,M<' . :w"<"~,,, li' 'f ' v""'''''':;,:'''-~~:>C)i''''i!'",

O F)R~5EITQ.~9~ICIP~bºE"N2V9HJ\rv1BUR(30:'
FaçO:S~b~r~:qUe~OPOd'~r:;l.~gi~I~~ixo"Muni.çipalraprovoue eu sanciono e

promulgo a seguinte'leL/~ ...,," ., •." .. ~.....'" .. "'...., .. , .. , ....,
Art. 1.0.:,.Fi~ prorrogada, mediante requerimento do proprietário, por 180

(cento e oitenta) dias.apartirdapromul~aç~o,dE3presente ..LeJ,a validade de aprovação
para todos os proj~tosde •...construçãodEl~deque os mesmos atendam as seguintes
condições:

Registre-se e Publique-se:

Secretário de Administração

PreíeiIlrrn Mt.miápal de Now HamIlug,o:
Centro Administrativo Leopoldo Petry - RuaGuia Lopes, 4201
Bairro Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEP: 93410-340
Fone: (51) 3594.9999 . pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
.www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"

"Doe Sangue, Doe órgãos, SALVEUMA VIDA"

"Doe Medula Óssea, SALVEUMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"

mailto:pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
http://www.novohamburgo.rs.gov.br

